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DESPACHO 

Ao Setor Jurídico 

ASSUNTO: ANALISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE No 2023.07.20.01-IN-FME 

Senhor Procurador, 

Pelo presente estamos encaminho a V. Senhoria o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 2023.07.20.01-IN-FME, 

que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA QUE 

PATROCINE DEMANDA JUDICIAL VISANDO ik RECUPERAÇÃO DOS VALORES DO 

HOJE EXTINTO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF, Para exames e 

aprovação do processo de INEXIGIBILIDADE e seus anexos. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

0 presente procedimento fundamenta-se nos termos do artigo 74 da lei 14.133/21, 

processo de Inexigibilidade de licitação supramencionado. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, 

encontra-se obrigada a realizar previamente processo licitatório, por inteligência do art. 37, 

inciso XXI da CF/88 e art. 20, V da Lei no 14.133/21. Essa obrigatoriedade de licitar funda-

se em dois aspectos basilares, cujo primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário 

entre os interessados em contratar, como forma de realizaçâo do principio da 

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder 

Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a 

Administração Pública, estabelece, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um 
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procedimento prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e 

alienações, senão vejamos: 

Art. 37. [...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar 

o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá 

dispensar a realização do certame (discricionariedade), como são os casos previstos no 

artigo 75 da Lei 14.133/21 (licitação dispensável). Noutros casos, o administrador se 

encontrará diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de 

realizar a licitação, como nos casos previstos da mesma lei, como nos casos de hipóteses 

denominadas de inexigibilidade, previstas no artigo 74, da Lei no 14.133/21, que assim 

dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: (...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

(—) 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

(—) 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; (...) 
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No que interessa ao caso sob análise, por força do artigo 74, III, procede-se a 

contratação por inexigibilidade desde que se trate de serviço técnico previsto no artigo 60

qualificados pela notória especialização e pela inviabilização de competição. Cumpre 

esclarecer, inicialmente, que tal contratação decorre, necessariamente, de processo de 

inexigibilidade de licitação. Primeiramente, os serviços jurídicos estão insertos no rol de 

serviços técnicos especializados encontrados no art. 6, XVIII da Lei no 14.133/21: 

Art. 6. Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(—) 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos 

relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Para atender o objeto em questão foi tomado como base o valor da pesqu a de 

mercado realizada, cujo os dados estão acostados ao presente processo. 

A titulo de honorários Advocaticios, serão pagos ao CONTRATADO na proporção de 

R$ 0,15 (quinze centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. 

Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 

56.342.295,96 (cinquenta e seis milhões trezentos e quarenta e dois mil duzentos e noventa 

e cinco reais e noventa e seis centavos), representando os honorários contratuais o 

montante estimado de R$ 8.451.344,39 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e um mil 

trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos).. 

Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando 

sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

0 objeto será contratado com MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, considerando, que a referida empresa é detentora de Notória especialização 

e, enviou a proposta de prego cujo percentual de desconto foi inferior o percentual da 

mediana na pesquisa de prego realizada. 

Jaguaruana - CE, em 20 de julho de 2023 

Maria do Socorro Barreto de Oliveira 
Secretaria de Educação 
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